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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO

RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 771/2005
de 5 de Setembro

Pela Portaria n.o 252/93, de 5 de Março, foi conces-
sionada à Sociedade Agrícola Felizardo Prezado a zona
de caça turística da Herdade Vale das Porcas de Cima
(processo n.o 1286-DGRF), situada no município de
Ponte de Sor, válida até 5 de Março de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Inovação e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade Vale das Porcas de Cima (processo
n.o 1286-DGRF), abrangendo o prédio rústico deno-
minado por Herdade Vale das Porcas de Cima, sito
na freguesia de Montargil, município de Ponte de Sor,
com a área de 711 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à emissão de parecer
favorável relativamente ao projecto de arquitectura do
pavilhão de caça, à conclusão da obra no prazo de
12 meses a contar da data da notificação da aprovação
do projecto e à verificação da conformidade da obra
com o projecto supramencionado.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2005.

Pelo Ministro da Economia e da Inovação, Bernardo
Luís Amador Trindade, Secretário de Estado do
Turismo, em 23 de Agosto de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 17 de Agosto de
2005.

Portaria n.o 772/2005
de 5 de Setembro

Pela Portaria n.o 888/95, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à São José do Marco — Agricultura, L.da,
a zona de caça turística da Herdade de Pães-Água-
-Apariça (processo n.o 1726-DGRF), situada no muni-
cípio de Castro Verde, válida até 15 de Maio de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15

de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Inovação e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade de Pães-Água-Apariça (processo n.o 1726-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de São Marcos da Ataboeira e Entradas, município de
Castro Verde, com a área de 1310 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, parecer favorável condicionado à
emissão de parecer favorável relativamente ao projecto
de arquitectura do pavilhão de caça e à verificação da
conformidade da obra com o projecto que mereceu pare-
cer favorável.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Maio de 2005.

Pelo Ministro da Economia e da Inovação, Bernardo
Luís Amador Trindade, Secretário de Estado do
Turismo, em 23 de Agosto de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 9 de Agosto de
2005.

Portaria n.o 773/2005
de 5 de Setembro

Pela Portaria n.o 1045/95, de 28 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 81/96, de 15 de Março, foi conces-
sionada à Sociedade Agrícola D. Dinis, S. A., a zona
de caça turística das Herdades da Palmeira, Ravasqueira
e outras (processo n.o 94-DGRF), situada no município
de Arraiolos.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico com a área
de 52,15 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, nos arti-
gos 11.o e 12.o e na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Inovação e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 1045/95, de 28 de Agosto, alterada pela
Portaria n.o 81/96, de 15 de Março, o prédio rústico
denominado por Herdade da Barbilheira, sito na fre-
guesia e município de Arraiolos, com a área de 52,15 ha,
ficando a mesma com uma área total de 1406 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria, que dela faz
parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria



N.o 170 — 5 de Setembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 5379

n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Economia e da Inovação, Bernardo
Luís Amador Trindade, Secretário de Estado do
Turismo, em 23 de Agosto de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 18 de Agosto
de 2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 774/2005
de 5 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e de acordo com
o disposto na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, alterada pela Portaria
n.o 45/2004, de 14 de Janeiro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Condeixa-a-Nova e de Miranda do Corvo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Pousafoles (processo n.o 4083-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para o Clube de Caçadores de Pousafoles, com o número
de pessoa colectiva 506797422, com sede em Pousafoles,
Lamas, 3220 Miranda do Corvo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Vila Seca, município de Condeixa-a-Nova,
com a área de 257 ha, na freguesia de Lamas, município
de Miranda do Corvo, com a área de 109 ha, e na fre-
guesia de Podentes, município de Penela, com a área
de 101 ha, prefazendo a área total de 467 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 55% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 26 de Agosto de 2005.

Portaria n.o 775/2005
de 5 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Figueira
da Foz:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Alhadas (processo n.o 4067-DGRF), pelo


